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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA__ DA
COMARCA DE CUITÉ– ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÉRGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade Civil nº. 3.983.684
- SSP/PB e do CPF nº. 112.075.084-97, residente e domiciliado na Rua Francisco
Patrício de Araújo, 198, bairro Jaime Pereira, Cuité-PB, vem por meio de seu
procurador, Advogado “in fine” assinado, com endereço profissional na Rua Pedro
Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas, Sala E, Pedro Salustino,
Picuí – PB, onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, com fundamento no art. 3º da lei 6.194/74 propor:

 

AÇÃO DE COBRANÇA POR DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT POR
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INVALIDEZ c/c REPARAÇÃO DE DANOS

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,
podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua
Senador Dantas, 74/14º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas:

 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 
Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os benefícios

da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo desprovido de recursos para arcar

com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4ª.

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: ”a simples declaração

firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se ‘pobre nos termos da lei’,

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão do benefício legal.

 Além do que(05. 4 . Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412).”a

a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu como " " dodireito e garantia fundamental
povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao

Estado compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto,

nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

 

 

DOS FATOS

 

Que no dia 04/05/2018, o requerente recebeu o
pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat da requerida no importe
de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) referentes ao Sinistro nº.
3180156934 sob a invalidez permanente apresentada no membro superior

.direito
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É certo que o requerente no dia 03 de dezembro de 2017,
por volta das 19h00min, foi vítima de acidente de trânsito. Ocorre que o mesmo
pilotava a motocicleta denominada Honda/CG 150 Titan ESD, na BR 104, no
trecho ao qual se localiza o município de Nova Floresta-PB. O acidente
automobilístico ocorreu na saída da referida cidade com destino a Jaçanã-RN,
quando de forma inesperada, uma moto surgiu na sua frente, como se quisesse
pará-lo, fazendo com que o condutor/requerente tentasse desviar da outra
motocicleta para evitar a colisão de ambas. No entanto, ao realizar os movimentos
para tentar livrar o outro condutor e sua moto, o mesmo também começou a
realizar as manobras da mesma forma que o suplicante, fazendo com que em
determinado momento, os dois veículos viessem a colidir, resultando,
posteriormente, na queda do requerente ao solo. Contudo, a vítima foi socorrida
por um carro da cidade de Nova Floresta-PB para o Hospital de Cuité-PB, local de
onde foi encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma da cidade de
Campina Grande-PB e logo foi submetido a procedimento cirúrgico. Que em
momento posterior, foi transferido para o Hospital Regional de Picuí-PB, onde
também foi necessário realizar  uma segunda cirurgia no punho direito  (membro

.superior direito)   

 

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência nº.
124/2018 expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Cuité-PB, o requerente
conduzia o veículo/motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, placa
NOD-6547/JAÇANÃ-RN, chassi 9C2KC1650BR556840, RENAVAM
00350815534, licenciada em nome de ROGÉRIO ARAÚJO SANTOS.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo
após a ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido por um carro de Nova
Floresta-PB e levado ao Hospital Municipal de Cuité-PB e posteriormente
encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande-PB.

 

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu
inválida permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

 

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do
requerente, devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré
efetue o pagamento de 70% da indenização do seguro obrigatório, que segundo o
at. 3º da lei 6.194/74, inciso II é no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais) para invalidez total. E, como o requerente permaneceu com uma
invalidez permanente, deveria receber R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais) correspondentes a uma invalidez permanente total, e não os R$
945,50 (novecentos e quarenta e cinco reais) conforme a requerida pagou,
perfazendo assim a diferença de R$ 8.505,00 (oito mil, quinhentos e cinco

. Razão pela qual essa presente ação foi proposta.reais)
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DO DIREITO

 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante
consagrada em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº.
6.194/74, a qual é a norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia
que a indenização será paga as vítimas de acidente de trânsito que venham a
morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou membro, ou até mesmo
aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais situações se
encontram denotadas no art 3º, após a vigência da medida provisória nº. 340/06,
desta referida lei:

 

““Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte;

II - - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente;

e

III -- até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.”

 

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante
o direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão,
deve ser condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que
opere com o seguro obrigatório.

 

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro
DPVAT deverá seguir a tangência do art. 3º desta referida lei, cujo diz que o
quantum deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
morte ou invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou inválido deveria
receber o valor total da indenização de acordo com o que é prenunciado pela Lei
6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar
que:

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
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existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.”

 

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº
6.194/74, determina em seu art. 5º que o pagamento da indenização será
efetuado mediante , do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida ainda
qualquer franquia por parte do segurado.

 

 

A jurisprudência também é pacifica nesse sentido:

 

134005755 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO –  DPVAT –
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA –
DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA – À
seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatório ao cônjuge da pessoa vitimada em
acidente de veículo, coberto pelo seguro
obrigatório de danos pessoais. O recebimento dos
valores pertinentes ao seguro obrigatório
independe de qualquer comprovação ou pesquisa
sobre a culpa do condutor do veículo causador do
dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei nº 73/66,
cuida de responsabilidade objetiva que, como tal,
prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores
devidos, calculada a partir da data do efetivo
desembolso das despesas, além dos juros de 0,
5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG –
AP 0345692-6 – (51746) – Contagem – 3ª C.Cív.
– Relª Juíza Jurema Brasil Marins – J.
03.04.2002)

 

6027440 - PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ DECORRENTE
DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da
indenização fixada de forma equivocada.
Retificação de ofício. Inteligência do art. 463, I do
CPC. Salário mínimo adotado para fixar o valor da
indenização e vigente à época do evento danoso.
Legalidade. Inteligência da Lei nº 6.194/74.
Inaplicabilidade das resoluções do cnps. Princípio
da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
atendimento ao disposto § 4º do art. 20 do CPC.
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Desprovimento da apelação. Manutenção da
sentença. Lei nº 6.194/74. Art. 5º. "o pagamento
da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. ". A norma que regula o seguro
obrigatório de danos pessoais é uma Lei em
sentido formal, que, pelo princípio da
hierarquia das Leis, não pode ser revogada por

. (TJ-PB; AC 200.2005.001265-3/002;resolução
Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB
30/07/2009; Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

 

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e
legitimas já se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber
o prêmio do seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma
legal, o pagamento da indenização será devida mediante a simples ocorrência do
acidente e do dano dela decorrente.

 

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em
virtude do sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2014, o pedido autoral
deverá obedecer as normas em vigor na época, principalmente de acordo com a
alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

 

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar
que a indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da
extensão da incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá
em dano corporal, este sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é
que a invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o
acidente noticiado a consequente invalidez.

 

Outrossim, vejamos a nova redação do § 1º do art. 3º
conferida pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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...

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente
parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais

, correspondendo aprevistos na tabela anexa
indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

 

Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74,
explicita nos dias atuais o valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente
de acordo com a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual em tal anexo
estabelecido. Vejamos:

 

ANEXO

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
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Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

 

 

 

 

 

 

 

100% (CEM POR
CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro
superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou

cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital

ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões
em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um
dos membros superiores e/ou de uma das mãos

70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou

dedo polegar

25%
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Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os

outros dedos da mão

10%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do

pé

10%

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou da visão de um olho

50%

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral

exceto o sacral

25%

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

 

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 3º da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita
o anexo da referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez
permanente em decorrência das sequelas no membro superior direito 
(70% setenta por cento)o que perfaz o percentual correspondente aos 70%
(setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente total que é de
R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), razão pela qual deverá o

 mesmo seria indenizado no quantum base de R$ 9.450 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais), referente a sua perda funcional. Porém,
como já recebeu uma pequena parcela de tal montante administrativamente,
agora só faz jus a diferença pleiteada.

 

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a
própria lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e
caracterização da perda funcional do membro lesado e da irreversibilidade da
lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No entanto, é notório e cediço por
todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a produção da perícia
médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação e a
consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.
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Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é
patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art.
186 do Código Civil Pátrio, in verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligencia, ou imprudência, violar direito, ou
causar prejuízo a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do
direito obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a
obrigação que acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de
natureza pessoal que se resolve em perdas e danos.

 

Assim entende os nossos tribunais:

 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – SEGURO DPVAT –
FALTA DE INTERESSE DE AGIR –
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA –
DESNECESSIDADE – PRELIMINAR –
REJEIÇÃO – DUT – PROVA DO ACIDENTE E
DO DANO – INDENIZAÇÃO DEVIDA – 1) não
falta interesse de agir àquele que não espera a
solução administrativa do pagamento do valor,
mormente quando a seguradora retarda na
análise da documentação enviada pelo

 2) a não obrigatoriedadebeneficiário do seguro.
de apresentação do dut para recebimento de
indenização precede a vigência da lei nº 8.441/92.
A lei nº 6.194/74, por não conter tal exigência,
estabelece apenas que a indenização será paga
mediante a simples prova do acidente e do dano
decorrente. (TAMG – AC 0389923-4 – (71202) –
5ª C.Cív. – Rel. Des. Elias Camilo – J.
08.05.2003)”

 

Ainda no que tange ao recebimento da indenização,
devemos ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data
do ajuizamento da ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da
citação da seguradora sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento
jurídico e principalmente de forma majoritária em nosso Tribunal de Justiça da
Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em epigrafe:

 

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E
PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
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COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA
SEGURADORA. 1. Na ação de cobrança para
complementar o pagamento de indenização do
seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora
incidem a partir da data de citação da

. 2. Agravo regimental desprovido.seguradora
(Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp
1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.
28/04/2009; DJE 11/05/2009)

 

56023750 - PROCESSUAL CIVIL.
CONTRA-RAZÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA.
RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE RESTOU
DECIDIDO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Não
estando as razões do apelo dissociadas do que
restou decidido na sentença, não há que se falar
em afronta ao princípio da dialeticidade.
Processual civil. Apelação. Ação de indenização.
DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse
processual. Pedido na esfera administrativa. Art.
5º, XXXV, da CF/88. Rejeição. A Constituição
Federal, fonte da qual emanam todos os princípios
a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a
inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver
lesões ou ameaças de lesões a direito. Civil.
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro
DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez
permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova
robusta. Nexo causal comprovado. Indenização
devida. Incidência do art. 3º, b, da Lei nº 6.194/
74. Indexação do salário mínimo. Possibilidade.
Correção monetária. Incidência. Data do sinistro.
Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento
da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do
pleito indenizatório securitário, afigura-se
totalmente desnecessário prévio requerimento
administrativo objetivando posterior ajuizamento
de ação de cobrança. A Lei nº 6.194/74, que
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em
alguns dispositivos, pela Lei nº 8.441/92, sem,
todavia, modificar o art. 5º do aludido diploma
legal, que impõe o pagamento da indenização
mediante a prova do acidente e do dano
ocorrente. Em consonância com a iterativa
jurisprudência do STJ, nas ações em que se
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busca o valor integral de indenização
decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -,
por se tratar de ilícito contratual, a correção
monetária, será a partir do ajuizamento da

. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;ação
Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009; Pág. 5) CF, art.
5

 

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e
de documento imprescindível ao exame da
questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da
falange distal do 2º e 3º quirodáctilos da mão
direita. Fixação da indenização no máximo legal.
Impossibilidade. Provimento parcial. De acordo
com o princípio da inasfastabilidade do poder
judiciário em que não será excluída de sua
apreciação nenhuma lesão ou ameaça a direito,
pode o autor, amparado na Constituição Federal,
pleitear seus direitos judicialmente,
independentemente do exaurimento das vias
administrativas. De uma breve análise dos
elementos probatórios, vê-se que o promovente
colacionou os documentos que entendeu
suficientes à apreciação da questão de mérito
objeto da demanda, a fim de que o julgador
pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedência do pedido. Nos termos do disposto
no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está
obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples
prova do acidente automobilístico e do dano
decorrente, do qual resultou com danos pessoais,
levando-se em consideração a tabela respectiva
para cálculo em caso de invalidez permanente.
Inocorrendo requerimento administrativo, visando
receber o DPVAT, a correção monetária deve se
dar da data do ajuizamento da ação os juros

, se omoratórios de 1% ao mês da citação
acidente ocorreu após a vigência do novel CC.
(TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
16/10/2009; Pág. 7)

 

Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a
que buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem
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interesse em pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem
invocar a Tutela Jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário
para dirimir tal conflito.

 

 

III - DOS PEDIDOS

 

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com
fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 5º e 3º, “II”, ambos da
lei nº. 6.194/74, a procedência da presente, bem como:

 

a.   A condenação da promovida ao pagamento da
 indenização em epígrafe, com base no montante de R$ 8.505,00 (oito mil

quinhentos e cinco reais), conforme preceitua o inciso I do § 1º e inciso II do
art. 3º da Lei 6194/74, referente à indenização por invalidez permanente parcial e

 de repercussão média sofrida pelo promovente no membro superior direito
 (70% setenta por cento) de uma invalidez permanente total. No entanto,

caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

 

b.  Seja citada a Promovida através de AR, no endereço
declinado, nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar
contestação, produzir provas e requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a
formulação de quesitos e indicação de assistente técnico.

 

c.   Seja designada audiência de conciliação, e, em ato
contínuo a de instrução e julgamento.

 

d.  Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça
gratuita nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC.

 

e.   Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação,
correção monetária com base no INPC-IBGE, o qual começará a incidir desde a
data do sinistro nos termos da súmula 580 do STJ, e, juros moratórios no
percentual de 1,0% ao mês que deverão ser calculados a partir da citação,
conforme acentua a súmula 426 do STJ.
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f.    Seja condenada a demandada em honorários
advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 85 do CPC.

 

g.   Seja o autor submetido a perícia médica judicial,
devendo tal perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os
elaborados pela parte ré e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem
as custas da ré, nos termos do convenio firmado entre ela e esse Tribunal.

 

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios
de provas em direito admitidos, especialmente por provas documentais e
testemunhais.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 8.505,00 (oito mil quinhentos
e cinco reais)

 

Nesses Termos,

Pede deferimento.

 

Picuí-PB, 14 de dezembro de 2018.

 

 

NILO TRIGUEIRO DANTAS

 OAB-PB 13220     
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Anexo 01

 

Q U E S I T O S

 

1)    Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões

produzidas no Autor?

 

2)    Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se

estes órgãos foram lesionados em função do acidente automobilístico?

 

 

3)   Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

 

4)   Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

 

5)     Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à

redução proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr.

Perito se utilizar dos percentuais enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por

cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

”.residuais
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Anexo 02

 

 

Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100% (CEM POR
CENTO)

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de

ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e

de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou

cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função

vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,

desde que haja comprometimento de função vital
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Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

superiores e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros

inferiores

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos

ou dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os

outros dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos

do pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez

completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral

exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800787-77.2018.8.15.0161

DESPACHO

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da tentativa de conciliação após a produção da prova
documental – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição processual.

 

CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

 

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

 

Cumpra-se.

 

Cuité (PB), 19 de dezembro de 2018

 

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Cuité

PROCESSO Nº   0800787-77.2018.8.15.0161

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ESPÉCIES DE CONTRATOS, SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

AUTOR: SERGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUITÉ - PB 

 

 

PROCESSO Nº 08007877720188150161 

REQUERENTE: SERGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por SERGIO EDUARDO 

FARIAS DE SOUSA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 

335 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, 

consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 

I -  DAS INTIMAÇÕES 

 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o nº 17.314-

A, SOB PENA DE NULIDADE. 
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II -  DOS FATOS 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 03 de 

dezembro de 2017, sofreu acidente de trânsito do qual resultou 

diversas lesões em seu corpo. 

Conforme disposto na própria inicial, a Ré efetuou o 

depósito da devida indenização no valor de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), tão logo o Autor solicitou 

administrativamente+. 

Ocorre que, segundo as alegações autorais, do suposto 

acidente resultou debilidade permanente superior àquela constatada 

pela Ré, razão pela qual o Autor faria jus à indenização securitária 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, portanto, 

um montante de R$ 12.555,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta e 

cinco reais), devidamente corrigido, a ser pago pelo Consórcio 

DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo Autor, não há que se 

falar em devida complementação a ser realizada pela Ré, uma vez que, 

conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o valor da 

indenização auferido e pago pela Ré está em total conformidade com o 

disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 

11.945/2009. 

 

III -  DO MÉRITO 

 

III.1 -  DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 

DO AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 

 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de trânsito, a 

relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 
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Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma seguradora 

a fim de receber eventual indenização decorrente de acidente de 

trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas sim 

exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos constitutivos 

de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a documentação médica 

juntada pelo Autor não demonstra nenhum dano superior àquele já pago 

pela Seguradora, quando era ônus da mesma tal comprovação, devendo 

ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito; 

Neste sentido, a Ré pede vênia para trazer à colação julgado 

que entende pela NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

aos feitos propostos visando à cobrança da indenização securitária, 

conforme abaixo: 

“Agravo de instrumento. Seguro DPVAT. Decisão agravada 
que inverteu o ônus da prova. Ausência de relação de 
consumo. O ônus probatório não pode ser transferido 
aquele que, por força legal e não contratual, tem o 
dever de efetuar o pagamento. A lei 6.194/74, em seu 
artigo 5º, estabelece que o pagamento da indenização 
será feito mediante a prova do acidente e do dano, o que 
está ao alcance da vítima e seus beneficiários. 
Provimento do recurso, na forma do art. 557, §1º-A, CPC. 
A presente hipótese.” (Agravo de instrumento nº 0007302-
27.2013.8.19.0000 - Des. Helena Cândida Lisboa Gaede - 
julgamento: 26/02/2013 - 18ª Câmara Cível - TJRJ.) 

Outrossim, vale destacar que o Autor cuida apenas de tecer 

meras alegações infundadas na peça vestibular, sem sequer juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 

Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, não 

podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A perícia médica realizada pela Ré é precedida, em qualquer 

circunstância, de criteriosa análise quantitativa e qualitativa da 

invalidez acometida pelo Autor, à luz dos critérios de 
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proporcionalidade estabelecidos pela tabela estatuída pela Medida 

Provisória nº 451/08, posteriormente convertida em Lei, a qual, in 

casu, constatou perda anatômica de um dos membros superiores e de 

uma das mãos do Autor em grau residual (10%), a teor do Processo 

Administrativo ora anexado, o que equivale ao valor já pago. 

Com efeito, considerando a aplicabilidade da tabela apontada 

em conformidade com o dano alegado pelo Autor, bem como o fato da 

inexistência nos autos de comprovação de dano em nível superior ao 

valor pago pela Ré, percebe-se que não há que se falar em majoração 

do quantum devido, o que dá ensejo à improcedência do pleito 

inicial. 

Ora, Exa., como pode o Autor requerer complementação do 

valor recebido administrativamente quando as provas trazidas aos 

autos não demonstram sequelas em grau superior ao já indenizado?  

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ 
INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. 
GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO 
ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A 
quitação dada pelo beneficiário é limitada ao valor 
recebido, não abrangendo o direito à complementação da 
indenização, quando o pagamento tiver sido feito a 
menor. ... 4 - A reiteração de julgados nesse sentido 
culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal 
de Justiça, cuja redação determina: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 
que trata da graduação da indenização em consonância com 
o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 
inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 
superior ao quantificado pela seguradora, não há falar 
em majoração do quantum devido ou de pagamento na 
totalidade. 6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE 
processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. 
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 
de maio de 2013) 

Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou as provas com 

que pretendia demonstrar a verdade dos fatos alegados, denotando-se 

a ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 
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Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar que 

o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja 

a improcedência do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

III.2 -  DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os documentos que 

obrigatoriamente devem constar para fins de requerimento de 

indenização por danos decorrentes de acidente com veículo automotor, 

laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o 

condão de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos 

Tribunais Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 
04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 
CAPITAL / Processo Originário: 03051/2010 / Relator: 
JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do 
Acórdão: JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / 
Órgão Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 
12/9/2011. 

Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 
PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 
COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO 
PARA FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PROVAS QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A COMPROVAÇÃO DA 
INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É 
RESPONSABILIDADE DA PARTE AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL 
DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO DML DA CIDADE DA PARTE 
RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, EM CASO DE 
INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 6.194/74. 
ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A ELABORAÇÃO DO 
LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML - 
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DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO O 
AUTOR COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 
QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 
DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 
333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 
NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - 
PERÍCIA-NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE 
INCAPACIDADE E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE 
EXAME DE CORPO DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 

Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 
seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 
invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 
Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 
sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser 
realizado exame pericial complementar para afirmar a 
invalidez, sua extensão e o grau de incapacidade do 
acidentado, para comprovação das lesões. Mostrando-se 
necessária a prova pericial, e pretendendo o autor 
amparar suas alegações tão somente em prova documental, 
imprestável à comprovação da invalidez, o improvimento 
do recurso é medida que se impõe. (TJMG: 
104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-4/001(1) / 
Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto 

Médico Legal É IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da invalidez 

permanente e para a aplicação dos critérios de proporcionalidade 

necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, os documentos médicos juntados pelo Autor 

não são suficientes para constatar a invalidez permanente, tampouco 

comprovam que os ferimentos decorreram de acidente com veículo 

automotor. 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto do cálculo efetuado 

quando da apuração do valor a ser pago ao Autor administrativamente.  

EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR O GRAU DA INVALIDEZ 

PERMANENTE DO AUTOR E APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS 

PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 

474 DO STJ. 

Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão da 

ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido 

Num. 20837320 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/04/2019 15:00:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042614593479500000020267492

Número do documento: 19042614593479500000020267492



 

 7 

pelo Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos 

fatos alegados pelo Autor. 

 

III.3 -  DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009. 

 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida pelo Convênio DPVAT 

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 945,00 (novecentos 

e quarenta e cinco reais), valor este que está em total consonância 

com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a indenização paga pelo 

seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau da invalidez. Tal fato 

demonstra a impropriedade desta Ação.  

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em 

apreço, somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto 

Médico Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

De fato, a realização de pagamento pela via administrativa é 

precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa análise 

quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo Autor, à luz 

dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela 

estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente 

convertida em Lei, a qual, in casu, foi enquadrada no percentual de 

70% que corresponde a perda anatômica de um dos membros superiores e 

de uma das mãos e conclusivamente fixada por perícia médica em grau 

residual (10%), a teor do Processo Administrativo ora anexado, o que 

equivale ao valor já pago. 

Resta claro, nesse sentido, que a Seguradora Líder agiu em 

estrita consonância com o disposto na Súmula 474 do STJ, atendendo 

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade 

da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez do Autor, evitando, 

assim, tanto o enriquecimento ilícito quanto qualquer dano que 

pudesse ser causado pelo pagamento em desconforme da indenização. 
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Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corresponde a 100% 

do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que 

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos 

casos de perda anatômica e/ou funcional completa de AMBOS OS MEMBROS 

INFERIORES! 

Não resta dúvida, portanto, que não há razoabilidade no 

pedido realizado pelo Autor a este Juízo, tendo em vista que os 

danos físicos que sofreu não se equivalem aos casos em que é devida 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

como pleiteia. 

O valor pago administrativamente pela Ré está em total 

conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, 

bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a 

indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela para 

fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de 

invalidez. 

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma 

que a indenização por invalidez permanente será paga no valor de ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da 

indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida. 

Nesse sentido julgou o Rel. Min. Luis Felipe Salomão no REsp 

1.250.912-RS (2011/0094215-1), publicado no DJ 12/09/2011, vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, ‘b’, DA LEI 6.194/74. 

Com efeito, de acordo com a redação vigente à época dos 
fatos, art. 3º, ‘b’, da Lei n.º 6.194/74, em caso de 
invalidez permanente, o valor da indenização, a título 
de seguro obrigatório - DPVAT, deve corresponder a até 
40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País à época da liquidação do sinistro. A utilização, 
pelo legislador, do termo ‘até’ no referido inciso 
corrobora o entendimento sobre a necessidade de se 
aferir o grau de invalidez, ante o sentido de gradação 
em direção ao valor máximo, que traz ínsito a referida 
expressão, e ante o entendimento de que a lei não contém 
palavras inúteis.” 
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Ademais, cumpre destacar que o Autor aceitou de pleno acordo 

o valor que lhe foi pago administrativamente pela Ré, tendo firmado 

acordo que deu quitação plena à Ré no que concerne ao sinistro 

objeto da presente lide.  

Desse modo, em nome da segurança jurídica, tendo em vista 

que o Autor recebeu sem ressalvas a indenização que lhe foi 

administrativamente paga, não há direito que lhe assista, uma vez 

que a Ré resta desobrigada de qualquer obrigação de complementação 

da reparação efetuada. 

Nesse sentido, vale destacar o teor do parágrafo único do 

artigo 320 do Código Civil: Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das 

circunstâncias resultar haver sido paga a dívida. 

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação 

jurídica alguma entre as partes, razão pela qual resta comprovada na 

lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da presente 

demanda. 

Diante do exposto, não há qualquer razão para a presente 

ação, tendo em vista que o valor pago administrativamente está 

completamente alinhado com o que preceitua a legislação vigente, a 

jurisprudência dominante e, não menos importante, com base nos 

princípios norteadores da razoabilidade e proporcionalidade, 

portanto, o pleito autoral deve ser julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

 

III.4 -  DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 

11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 
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indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da 
cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

 

 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Deste modo, Excelência, verifica-se que o valor referente à 

“perda anatômica de um dos membros superiores e de uma das mãos” 

seria no importe de R$ 9.450,00 (70% do valor máximo), sendo devido 

10% deste valor, pois se refere à “repercussão residual”, 

totalizando o montante indenizatório pago pela seguradora no valor 

de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual resta 

devidamente demonstrado e CORRETO. 
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Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

Válido ressaltar que o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1: 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 
regras legais que criaram tabela para o cálculo do 
montante devido a título de indenização, cuidar-se-
ia de medida que não afrontaria o ordenamento 
jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de preceito que 
concretizaria o princípio da proporcionalidade, a 
permitir que os valores fossem pagos em razão da 
gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não 
haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do 
retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Em análise ao processo administrativo ora anexado aos autos, 

verifica-se que NÃO HOUVE perícia médica realizada pelo Autor. 

                                                 
1 Disponível em 
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Se
guro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 
10 nov. 2014. 
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De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

Ora, Excelência, o Autor pleiteia complementação ao valor 

pago sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter sido 

feito pelo IML à época do sinistro, evitando tal incontroversa sobre 

o importe. 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, 

a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela 

inexistência de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

III.5 -  IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o Autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. Pelo contrário, o Autor se limitou a apresentar o boletim 

de ocorrência registrado no dia 05 de março de 2018. 

Destaca-se que, no Boletim de Ocorrência, o Autor tão 

somente narrou o fato que teria acontecido, não lhe sendo exigido 

qualquer meio de prova capaz comprovar a efetiva ocorrência do 

sinistro e, tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente 

e o dano que alega ter sofrido.  

O que se observa é que o Autor apenas lançou informações 

para a autoridade policial, sem que houvesse a devida e correta 

averiguação do relato, com o fito de dar às alegações a veracidade 

Num. 20837320 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/04/2019 15:00:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042614593479500000020267492

Número do documento: 19042614593479500000020267492



 

 13 

exigida. Desta maneira, o Boletim de Ocorrência em nada tem valor, 

pois o que se percebe são apenas alegações infundadas e 

superficiais, dispostas de maneira estratégica para requerimento de 

indenização. 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo 

Autor não cumpre o objetivo de “fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente”, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74. 

Com efeito, a simplicidade das alegações ali constantes, que 

se resumem a assentar meras alegações do Autor, não podem ser 

utilizadas como meio de prova, porquanto qualquer acidente de 

trânsito, tenha ele ocorrido em qualquer época, exige mais do que um 

simples registro para recebimento de seguro, devendo haver, em 

verdade, concreta investigação para apurar a efetiva ocorrência do 

acidente. 

A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

o comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”.  

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS 

AUTOS NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM 

LEI. Nesse sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

Processo: REsp 264508 / MT ; RECURSO ESPECIAL 

2000/0062611-2 Relator(a): Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO (1108) Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA 
TURMA Data do Julgamento: 30/05/2001 Data da 
Publicação/Fonte: DJ 20.08.2001 p. 460 LEXSTJ vol. 147 
p. 179 RT vol. 796 p. 223 

Ementa 

Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Sentença 
proferida pela filha do Relator. Prova. Boletim de 
ocorrência. Súmula nº 07 da Corte. 

1. Não há na disciplina positiva vedação a que seja o 
recurso julgado pelo pai do Juiz que proferiu a 
sentença, não cabendo tal interpretação aos artigos 135, 
136 e 137 do Código de Processo Civil, o segundo 
modificado pelo art. 128 da LOMAN. 
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2. Já decidiu a Corte que o Boletim de Ocorrência "não 
gera presunção iuris tantum da veracidade dos fatos 
narrados, uma vez que apenas consigna as declarações 
unilaterais narradas pelo interessado, sem atestar que 
tais informações sejam verdadeiras". 

3. Não cabe no especial o reexame da prova produzida 
(Súmula nº 07 da Corte). 

4. Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são 
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os Srs. 
Ministros Nancy Andrighi, Antônio de Pádua Ribeiro e Ari 
Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 

No mesmo sentido: 

Processo: REsp 439760 / ES ; RECURSO ESPECIAL 

2002/0066502-6 Relator(a): Ministro BARROS MONTEIRO 
(1089) Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA Data do 
Julgamento : 20/08/2002 Data da Publicação/Fonte: DJ 
18.11.2002 p. 229 

Ementa  

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE ELIDIDA ATRAVÉS DE 
OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL 
INADMISSÍVEL. 

- Não é admissível admitir-se valor probante a um 
determinado documento (B.O.), que não vem corroborado 
pelos demais elementos de prova coligidos nos autos. 

- Pretensão dos recorrentes, em última análise, de 
revolver o conjunto probatório. Incidência da Súmula nº 
7-STJ.Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as 
acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 
recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente julgado. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar e Aldir 
Passarinho Junior. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros César Asfor Rocha e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. 

 

 

BOLETIM DE OCORÊNCIA. DECLARAÇÃO UNILATERAL DA VÍTIMA. 
PROVA INSUFICIENTE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.1. O 
boletim de ocorrência policial advém de declaração 
unilateral da vítima, razão pela qual não é considerado 
meio hábil a comprovar a ocorrência do fato nele 
narrado, mormente quando desacompanhado de outros 
elementos probatórios. Precedente: STF, HC 83617-SP, 
Rel. Min. NELSON JOBIM, DJU 25.06.05. 2. Em que pese ser 
documento sujeito ao regime de direito público, o 
egrégio STJ vem decidindo que o boletim de ocorrência 
não gera presunção juris tantum da veracidade dos fatos 
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nele narrados.(361134 AL 0012091-03.2003.4.05.8000, 
Relator: Desembargador Federal Manoel Erhardt, Data de 
Julgamento: 10/06/2008, Segunda Turma, Data de 
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 01/07/2008 
- Página: 253 - Nº: 124 - Ano: 2008) 

PORTANTO, AINDA QUE TAL DOCUMENTO FIZESSE PROVA DE QUE O 

ACIDENTE OCORREU, NÃO FARIA PROVA DE QUE A LESÃO DECORREU DO ALEGADO 

ACIDENTE. 

O Autor apenas alega o fato em sua inicial, sem juntar ao 

processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido. Os fatos alegados na inicial, entretanto, 

não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem 

ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na 

sua decisão. 

Conclui-se, portanto, que o Boletim de Ocorrência que se 

encontra nos autos confirma apenas que o Autor prestou as 

declarações ali contidas, porém não comprova que o acidente 

automobilístico de fato ocorreu, tampouco que as lesões da vítima 

decorreram do acidente alegado, havendo claro rompimento do nexo 

causal. 

Dessa forma, à luz do princípio actori incumbit probatio, 

resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar de maneira 

contundente a ocorrência do acidente. Sendo assim, requer seja a 

presente demanda declarada IMPROCEDENTE, extinguindo-se o processo 

com resolução do mérito, ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

 

III.6 -  DO PROPRIETÁRIO E AUTOR INADIMPLENTE COM O SEGURO DPVAT. 

 

Inicialmente, cumpre à Ré informar que o Autor é o 

proprietário do veículo envolvido no sinistro que derivou a suposta 

sequela permanente e se encontra inadimplente com prêmio DPVAT. 

Nesse sentido, importante esclarecer que o Seguro DPVAT é 

obrigatório e possui cunho social, tendo sido criado na década de 60 

a fim de amparar as vítimas de acidentes de trânsito, pois os 

proprietários dos automóveis envolvidos em acidente não possuíam, em 

geral, bens que pudessem responder pelos danos causados. 
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Além disso, visando à prevenção de acidentes e ao custeio 

dos tratamentos dedicados às vítimas pelo Sistema Único de Saúde – 

SUS estabeleceu-se, por meio das Leis 8.212/91 e 9.503/96, que 5% da 

arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao 

Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito e 45% à Seguridade 

Social. 

Destaca-se que os recursos remanescentes, após as 

destinações acima descritas, são carreados para pagamento de 

indenizações, a constituição de provisões técnicas e despesas com 

operação e impostos, restando cerca de 1,2% de arrecadação para 

remuneração liquida das Seguradoras Consorciadas responsáveis pela 

sua operação em regime de Consórcios, conforme demonstrativo 

publicado semestralmente nos principais jornais do país. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta maneira, o não pagamento do prêmio gera um 

desequilíbrio na provisão, visto que ao deixar de pagar o prêmio, o 

proprietário não apenas prejudica o próprio funcionamento do Seguro 

DPVAT (em última análise, será necessário onerar os proprietários 

adimplentes a fim de equilibrar os cálculos atuariais) como, ainda 

mais grave, onera o já tão precário Sistema de Saúde e impede a 

realização mais eficiente de estudos e campanhas a fim de evitar 

novos acidentes de trânsito. 

Diante disso, a Lei 8.441/92 alterou o art. 7º da Lei 

6.194/74 conferindo ao consórcio de seguradoras que operam o Seguro 

DPVAT o direito de regresso, contra o proprietário inadimplente, dos 

valores desembolsados, determinando, inclusive, que o próprio 

veículo pode ser utilizado como garantia da obrigação. 
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Assim, a Resolução 273/2012 do Conselho Nacional de Seguros 

Privados, regulamentando o Seguro DPVAT expressamente determinou, em 

seu art. 12º, §7º, que a indenização não é devida ao proprietário 

inadimplente. 

Entender em sentido contrário, além de violar a Resolução 

273/201, do CNSP, e a própria lógica da Lei 6.194/74, seria 

compactuar com (e, mais grave ainda, estimular) um ilícito 

(inadimplemento): a compreensão de que o Judiciário autoriza o 

pagamento da indenização mesmo aos inadimplentes poderia, em última 

análise, reduzir a arrecadação dos prêmios, colocando em risco não 

apenas o Seguro DPVAT, mas o próprio SUS e o combate a novos 

acidentes. 

Ocorre que atualmente a jurisprudência vem interpretando de 

forma errônea o enunciado n° 257 do STJ, in verbis: 

“A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 
pagamento da indenização.” 

Embora, em uma primeira análise do Enunciado, seja possível 

entender que ele se aplica a todos os casos de proprietário 

inadimplente, observa-se, ao compreender o contexto em que o verbete 

foi criado, que ele não se enquadra à hipótese aqui tratada.  

O Enunciado nº 257 foi incluído, em 2001, na Súmula de 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, após o julgamento de 

três recursos especiais: REsp 200838/GO; REsp 67763/RJ; e REsp 

144583/SP. 

A indenização em nenhum dos processos que deu origem ao 

aludido Enunciado, era pleiteada por proprietário inadimplente.   

Nos dois primeiros casos, os autores das ações eram 

terceiros envolvidos no acidente (pedestres e, até mesmo, caronas do 

proprietário), ao passo que, no último, a indenização era requerida 

pelo beneficiário do proprietário inadimplente, falecido em 

decorrência do acidente. 

Os Ministros da 3ª Turma do STJ, no último dos precedentes, 

entenderam que o inadimplemento do proprietário não impediria o 

pagamento da indenização à viúva, uma vez que o direito de regresso 

da seguradora não seria contra quem recebeu a indenização, mas, sim, 

contra o espólio da vítima. 
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Numa interpretação a contrario sensu, pode-se afirmar que, 

no julgamento do REsp 144.583/SP, prevaleceu o entendimento de que a 

indenização seria devida porque o Autor beneficiário não seria o 

próprio motorista inadimplente (senão uma pessoa estranha à relação 

contratual securitária). 

Analisado o Enunciado à luz desse contexto, constata-se que 

não há, no STJ, um entendimento consolidado no sentido de que o 

proprietário inadimplente faz jus ao recebimento da indenização 

decorrente do Seguro DPVAT. 

Por fim, na remota hipótese de entender-se que o 

proprietário inadimplente faz jus ao recebimento da indenização 

cumpre à Ré ressaltar que o art. 7, §1° da Lei Federal 6.194/74 

prevê o direito de regresso contra ele. 

Dentro dessa lógica, o proprietário será, em última análise, 

credor e devedor da mesma obrigação: efetuado o pagamento da 

indenização pela seguradora, o proprietário inadimplente, que, até 

então, era credor, tornar-se-á, em razão do direito de regresso da 

seguradora, devedor dessa mesma quantia. As obrigações, portanto, 

são compensadas (e, por consequência, extintas). 

O instituto da compensação tem como escopo, além de promover 

uma economia processual e simplificar o pagamento, evitar que o 

devedor que paga a obrigação se frustrar em virtude de uma eventual 

insolvência do outro devedor. 

Nessa linha, condenar a seguradora ao pagamento de 

indenização àquele contra quem ela tem direito de regresso sobre 

esse mesmo valor consistiria em um verdadeiro contrassenso. 

Desta forma, pelos argumentos aqui expostos, tem-se que a 

melhor solução para o deslinde do feito é o julgamento com resolução 

do mérito, na forma do artigo 487, I, in fine, do Código de Processo 

Civil, buscando, assim, evitar que eventual acolhimento da pretensão 

autoral através de sentença judicial se transforme em título 

executivo em favor da Ré, com fulcro no artigo 7º, § 1º da Lei 

6.194/74. 

 

III.7 -  DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO AO DISPOSTO NA 

LEI 11.945/2009 
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Caso este douto magistrado não entenda pelo indeferimento da 

petição inicial nos termos acima expostos, o que se sustenta por 

amor ao debate, faz-se mister destacar que a indenização 

supostamente devida pelo Convênio DPVAT, deve estar em consonância 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, 

bem como com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a indenização pelo 

seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau da invalidez. 

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em 

apreço, somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto 

Médico Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

Insta salientar, que a realização de pagamento pela via 

administrativa é precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa 

análise quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo 

Autor, à luz dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela 

tabela estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente 

convertida em Lei, devendo, portanto, caso entenda pela remota 

condenação da empresa requerida, deve-se utilizar-se dos mesmos 

parâmetros, sob pena de estar enriquecendo o Autor sem justo motivo. 

Caso este douto magistrado entenda pelo pagamento de 

indenização pela Ré, o que não se espera que aconteça, deverá estar 

em total conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 

6.194/74, bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Caso V. Exa., entenda de forma adversa e ainda condene a Ré, 

o que se alega apenas a título argumentativo, requer-se que sejam 

considerados os mesmos parâmetros utilizados na via administrativa, 

quais sejam os parâmetros do art. 3º da Lei 6.194/74, §1º, II, da 

Lei 6194/74, da súmula 474 do STJ e o disposto na Lei 11.945/2009. 

 

III.8 -  DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  
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O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Ré, 

portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações 
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º 
do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei 
n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 
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estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

III.9 -  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 
custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência 
for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 
juiz até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o 
Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 
Apontando a parte embargante que houve condenação em 
honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 
1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-
se a integração, ainda mais considerando a divergência 
jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 
especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG 
–  3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – 
DJU 01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 
EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 
de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao 
art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual 
de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 
estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 
70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso 
Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 
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IV -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. 
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V -  DOS PEDIDOS 

 

EX POSITIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 

 

I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância 

com o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é 

indispensável para a comprovação dos fatos alegados 

na exordial; 

 

II- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tendo em 

vista que o valor pago administrativamente a título 

de indenização por invalidez está de total acordo 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, não 

havendo qualquer determinação legal que justifique a 

complementação do valor da indenização securitária, 

tal fato ensejaria tão somente no enriquecimento sem 

causa do Autor; 

 

III- Subsidiariamente, caso este d. Juízo entenda ser 

devida a complementação do valor já pago 

administrativamente, o que, concessa vênia, se 

admite tão somente a título argumentativo, uma vez 

que tal medida não possui amparo na legislação 

pátria, requer-se que seja valorado o quantum a ser 

pago com especial atenção aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao 

disposto na Súmula 474 do STJ, tendo em vista que o 

valor pretendido pelo Autor é devido em casos de 
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invalidez permanente inegavelmente mais graves que o 

caso em análise; 

 

IV- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 

particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas 

processuais sem comprometer o seu próprio sustento. 

Se isto não ocorrer, requer seja a verba honorária 

fixada no mínimo legal e, ainda mantendo 

entendimento contrário a este, que seja observado o 

teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária 

Gratuita de 15% sobre o valor da condenação; 

 

V- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação. 

 

VI- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 

documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 

17.314-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos 
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originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 24 de abril de 2019. 

 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PB 17.314-A 
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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petição de habilitação
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Nesta Junto a estes o ar em anexo
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0800787-77.2018.8.15.0161

VISTA

Nesta data, abro vista dos autos para fins de intimação da parte final do despacho de Id 18462331.

"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias."

 

31 de maio de 2019

VALERIANO DA SILVA ANDRADE
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800787-77.2018.8.15.0161

DESPACHO

 

No caso vertente a prova pericial é necessária, devendo ser realizada nos termos do Convênio 015/2014,
com o custeio dos honorários periciais pela SEGURADORA LÍDER.

Assim, determino a designação de perícia, com a nomeação do Dr. Alberto rodriges de Oliveira,
CRM 5.221/PB como perito auxiliar deste Juízo, devendo designar dia e local para a realização do
exame e responder aos quesitos de praxe no prazo de até 30 (trinta) depois do exame.

Intime-se a parte promovida por nota de foro e o autor(a) pessoalmente e através de seu advogado,
dando-se ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistente técnico, podendo apresentar
quesitos em 5 dias, se ainda não o fez e indicar assistente técnico no mesmo prazo.

Adverti-se ainda o autor o que a ausência injustificada ao Mutirão será considerada desistência da prova
pericial, sendo-lhe imputado o ônus probatório dessa inércia.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação (caso ainda não o
tenha feito), devendo comprovar o pagamento das perícias realizadas nos autos.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará em favor do perito.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) de acordo com o Convênio citado.

Proceda-se com os expedientes necessários.

Cumpra-se. Com urgência.

Cuité (PB), 28 de junho de 2019.

 

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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Quesitos da parte requerida
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IV -  DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL.  

 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas 

a título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a 

realização de perícia judicial, com o fito de averiguar se há 

incapacidade permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao 

final que não há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 

designado. Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na 

petição inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 

invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 

de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de 

minimizar ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 

5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como PARCIAL, 

tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou INCOMPLETA 

(limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 3°, 

§1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade do 

Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 
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2ª Vara Mista de Cuité

Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

CUITÉ

(83) 3372-2298

Nº do processo: 0800787-77.2018.8.15.0161

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ESPÉCIES DE CONTRATOS, SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Cuité manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte , podendo

ser localizada no endereço , para os termos do despacho que segue em anexo.

"Assim, determino a designação de perícia, com a nomeação do Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira,
CRM 5.221/PB, como perito auxiliar deste Juízo, devendo designar dia e local para a realização do
exame e responder aos quesitos de praxe no prazo de até 30 (trinta) depois do exame.

De ordem, VALERIANO DA SILVA ANDRADE

Mat.4737211
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0800787-77.2018.8.15.0161

VISTA

Nesta data, abro vista dos autos para fins de intimação do despacho em anexo

2 de agosto de 2019

VALERIANO DA SILVA ANDRADE
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CERTIDÃO

Certifico que o ofício foi devidamente entregue até o seu destinatário, que foi recebido por Nizicléia de
lira Silva, no setor de ortopedia do Hospital Municipal de cuité - PB.

O referido é verdade, dou fé.

Cuité, 08 de agosto de 2019.

Rivano Alves dos santos

oficial de justiça
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUITÉ - PB 

 

 

PROCESSO Nº 08007877720188150161 

REQUERENTE: SERGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada e neste ato representada por seu advogado infra 

signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, proposta por SERGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA, em trâmite 

perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, 

cumprir o que restou determinado por V. Exa. 

    Requer a juntada do comprovante de pagamento dos honorários 

periciais no montante de R$ 200,00(duzentos reais), conforme fixado 

por V. Exa. 

   Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 

17.314-A sob pena de nulidade. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

                Cuité/PB, 23 de agosto de 2019. 

 

                           

                         WILSON BELCHIOR 

OAB/PB 17.314-A 
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0 21/08/2019

DATA DO DEPÓSITO

0657 ESTADUAL

1000123502221

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08007877720188150161

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

21/08/2019

DATA DA GUIA

2587678

N° DA GUIA

CUITE  2 VARA DA COMARCA CUITE

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SERGIO EDUARDO FARIAS DE SOUSA Fisica 11207508497

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

471754238992E190

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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